
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E ATRIBUIÇÕES

 

Considerando a formalização de processo licitatório objetivando a Contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviço

Secretaria Agricultura e Departamentos da Administração Municipal;

Considerando que, nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal nº 9.603/2023, o 

Gestor do Contrato é o titular da Secretaria demandante da licitação, que no caso é 

Vanessa Casiraghi Zanon. 

Considerando que os fiscais administrativo e técnico fora

contrato, sendo: 

Fiscal administrativo,a

nº 825.447.949-68; 

Fiscal técnico, o servidor: 

CPF nº 898.805.019-34; 

 

Declaram os gestores e fiscais acima identificados, signatários da presente declaração, 

que estão cientes das responsabilidades e atribuições que lhes competem relativamente ao 

acompanhamento e fiscalização

conformidade com o § 4º do art. 11 do Decreto Municipal nº 9.603/2023.

 

DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR

O gestor do contrato declara ter ciência de que é a autoridade responsável por 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, e através da presente, assume 

formalmente o compromisso de bem executar sua função, exercendo, para tanto, as seguintes 

atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíeis e pertinentes para o 

exercício do encargo: 

I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do 

contrato; 

II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execu

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

III – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, de

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E ATRIBUIÇÕES

Considerando a formalização de processo licitatório objetivando a Contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviço de Pavimentação asfáltica em atendimento a necessidade da 

Departamentos da Administração Municipal; 

Considerando que, nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal nº 9.603/2023, o 

Gestor do Contrato é o titular da Secretaria demandante da licitação, que no caso é 

os fiscais administrativo e técnico foram indicados pelo Gestor do 

a servidora: Marciani dos Santos, cargo Assistente em Gestão, 

Fiscal técnico, o servidor: Franch Costella, cargo Diretor Departamento de Agricultura, 

Declaram os gestores e fiscais acima identificados, signatários da presente declaração, 

que estão cientes das responsabilidades e atribuições que lhes competem relativamente ao 

acompanhamento e fiscalização do respectivo contrato, nos termos dos arts. 13 a 16 e em 

conformidade com o § 4º do art. 11 do Decreto Municipal nº 9.603/2023. 

DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR 

O gestor do contrato declara ter ciência de que é a autoridade responsável por 

ntrato, desde sua concepção até a finalização, e através da presente, assume 

formalmente o compromisso de bem executar sua função, exercendo, para tanto, as seguintes 

atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíeis e pertinentes para o 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do 

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E ATRIBUIÇÕES 

Considerando a formalização de processo licitatório objetivando a Contratação de pessoa 

em atendimento a necessidade da 

Considerando que, nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal nº 9.603/2023, o 

Gestor do Contrato é o titular da Secretaria demandante da licitação, que no caso é Sra. 

indicados pelo Gestor do 

Marciani dos Santos, cargo Assistente em Gestão,  CPF 

rtamento de Agricultura,  

Declaram os gestores e fiscais acima identificados, signatários da presente declaração, 

que estão cientes das responsabilidades e atribuições que lhes competem relativamente ao 

do respectivo contrato, nos termos dos arts. 13 a 16 e em 

O gestor do contrato declara ter ciência de que é a autoridade responsável por 

ntrato, desde sua concepção até a finalização, e através da presente, assume 

formalmente o compromisso de bem executar sua função, exercendo, para tanto, as seguintes 

atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíeis e pertinentes para o 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do 

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

ção do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

vendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
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IV – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no Hist

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao 

contrato para que atenda a finalid

V – emitir a ordem de serviço para inicio da execução do objeto, bem como solicitar a 

autorização da Autoridade Máxima, ciência da empresa executora, e por fim encaminhar para o 

fiscal administrativo e/ou fiscal técnico;

VI – coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,pagamento, eventual aplicação de sanções,

extinção dos contra; 

VII – estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

VIII – constituir relatório final, de que trata a alínea "

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração;

IX – analisar a documentação que antecede o pagame

fiscais, observando previamente se a fatura apresentada pela contratada refere

foi efetivamente contratado; 

X – analisar e decidir os pedidos de reequilíbrio econômico

de registro de preços; 

XI – analisar e decidir sobre eventuais alterações e rescisão contratuais, após ouvido o 

fiscal do contrato; 

XII – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

XIII – acompanhar o desenvolvimento da execução através 

documentos relativos ao objeto contratado;

XIV – decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

XV – propor, justificadamente, a revogação ou a anulação da licitação;

XVI – instruir, analisar e de

responsabilidades, auxiliado pelos fiscais; e

XVII – exercer outras atividades compatíveis com a função.

XVIII - acompanhar que a empresa contratada (prestadores de serviços / terceirizados) 

possua idoneidade e capacidade econômica para execução dos serviços, fiscalizando

de assegurar que cumpram as obrigações trabalhistas. Relativos às Normas trabalhistas 

referentes à saúde e segurança do trabalho, especialmente: as NR 1 (disposições gerais e 

manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao 

contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

emitir a ordem de serviço para inicio da execução do objeto, bem como solicitar a 

autorização da Autoridade Máxima, ciência da empresa executora, e por fim encaminhar para o 

fiscal administrativo e/ou fiscal técnico; 

r os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,pagamento, eventual aplicação de sanções,

estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração;

analisar a documentação que antecede o pagamento, bem como atestar as notas 

fiscais, observando previamente se a fatura apresentada pela contratada refere

analisar e decidir os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e atas 

analisar e decidir sobre eventuais alterações e rescisão contratuais, após ouvido o 

analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

propor, justificadamente, a revogação ou a anulação da licitação;

instruir, analisar e decidir o procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidades, auxiliado pelos fiscais; e 

exercer outras atividades compatíveis com a função. 

acompanhar que a empresa contratada (prestadores de serviços / terceirizados) 

idade e capacidade econômica para execução dos serviços, fiscalizando

de assegurar que cumpram as obrigações trabalhistas. Relativos às Normas trabalhistas 

referentes à saúde e segurança do trabalho, especialmente: as NR 1 (disposições gerais e 

manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

órico de Gerenciamento do Contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao 

emitir a ordem de serviço para inicio da execução do objeto, bem como solicitar a 

autorização da Autoridade Máxima, ciência da empresa executora, e por fim encaminhar para o 

r os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,pagamento, eventual aplicação de sanções, 

estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração; 

nto, bem como atestar as notas 

fiscais, observando previamente se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao objeto que 

financeiro do contrato e atas 

analisar e decidir sobre eventuais alterações e rescisão contratuais, após ouvido o 

analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

de relatórios e demais 

decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

propor, justificadamente, a revogação ou a anulação da licitação; 

cidir o procedimento administrativo para apuração de 

acompanhar que a empresa contratada (prestadores de serviços / terceirizados) 

idade e capacidade econômica para execução dos serviços, fiscalizando-os, a fim 

de assegurar que cumpram as obrigações trabalhistas. Relativos às Normas trabalhistas 

referentes à saúde e segurança do trabalho, especialmente: as NR 1 (disposições gerais e 
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gerenciamento de riscos ocupacionais), 6 (equipamento de proteção individual 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos); e NR 18 (

saúde no trabalho na indústria da construção) e 35 (trabalho em altura).

O gestor assume o compromisso de designar pessoa responsável para realizar as ações 

que se façam necessárias em suas eventuais ausências, o que deverá ser realizado 

formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, mesmo em seus 

afastamentos. 

O gestor tem ciência de que a falha na gestão do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal, quando for o caso.

 

DA RESPONSABILIDADE DO FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

O fiscal administrativo do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo 

gestor contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instrutores da 

contratação, em especial do Estud

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

atribuído, comprometendo-se no regular exercício de sua função, exercendo, para tanto, as 

seguintes atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

para o exercício do encargo: 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;

II – prestar apoio técnico e operacional ao ge

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 

formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

III – verificar a manutenção das condiçõe

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expe

Administração; 

V – atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;

VI – expedir, através de 

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

VII – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições ou serviços;

VIII – proceder as avaliações dos serviços executados pela contra

erenciamento de riscos ocupacionais), 6 (equipamento de proteção individual 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO); NR 9 (avaliação e controle 

das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos); e NR 18 (

saúde no trabalho na indústria da construção) e 35 (trabalho em altura). 

O gestor assume o compromisso de designar pessoa responsável para realizar as ações 

que se façam necessárias em suas eventuais ausências, o que deverá ser realizado 

mente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, mesmo em seus 

O gestor tem ciência de que a falha na gestão do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal, quando for o caso. 

ILIDADE DO FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

O fiscal administrativo do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo 

gestor contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instrutores da 

contratação, em especial do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

se no regular exercício de sua função, exercendo, para tanto, as 

pecíficas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 

formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expe

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

expedir, através de notificações, as ocorrências e fazer as determinações e 

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

conferir e certificar as faturas relativas às aquisições ou serviços;

proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

erenciamento de riscos ocupacionais), 6 (equipamento de proteção individual - EPI); NR 7 

PCMSO); NR 9 (avaliação e controle 

das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos); e NR 18 (segurança e 

O gestor assume o compromisso de designar pessoa responsável para realizar as ações 

que se façam necessárias em suas eventuais ausências, o que deverá ser realizado 

mente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, mesmo em seus 

O gestor tem ciência de que a falha na gestão do contrato poderá ensejar sua 

ILIDADE DO FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

O fiscal administrativo do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo 

gestor contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instrutores da 

o Técnico Preliminar, Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

se no regular exercício de sua função, exercendo, para tanto, as 

pecíficas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e divergências surgidas na 

stor do contrato, realizando tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 

formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

s de habilitação da contratada, solicitando os 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

notificações, as ocorrências e fazer as determinações e 

conferir e certificar as faturas relativas às aquisições ou serviços; 

tada; 
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IX – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

do objeto; 

X – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual 

do trabalho; 

XI – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom 

XII – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços;

XIII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;

XIV – propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;

XV – efetuar a digitalização e a

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); e

XVI – exercer outras atividades compatíveis com a função.

O fiscal administrativo assume

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.

O fiscal assume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

eventuais ausências, a fim de que seja designado ou convocado fisc

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

mesmo em seus afastamentos.

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrati

 

DA RESPONSABILIDADE DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO

O fiscal técnico do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo gestor 

contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instruto

contratação, em especial do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

imposto, comprometendo-se no regular exercício de sua função, exercendo, p

determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços; 

a forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso; 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); e 

exercer outras atividades compatíveis com a função. 

O fiscal administrativo assume o compromisso de anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

O fiscal assume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

eventuais ausências, a fim de que seja designado ou convocado fiscal substituto, o que deverá 

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

mesmo em seus afastamentos. 

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal, quando for o caso. 

DA RESPONSABILIDADE DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO

O fiscal técnico do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo gestor 

contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instruto

contratação, em especial do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

se no regular exercício de sua função, exercendo, p

determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

e coletiva de segurança 

determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

a forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

rmazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

o compromisso de anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

O fiscal assume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

al substituto, o que deverá 

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

DA RESPONSABILIDADE DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

O fiscal técnico do contrato declara ter ciência da designação promovida pelo gestor 

contratual, bem como, declara ciência quanto ao conteúdo dos elementos instrutores da 

contratação, em especial do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico (conforme o caso), e assume ter plenas condições de exercer o encargo que lhe é 

se no regular exercício de sua função, exercendo, para tanto, as 
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seguintes atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

para o exercício do encargo: 

I – esclarecer prontamente as dúvidas técnicas e divergências surgidas na execução do 

objeto contratado; 

II – expedir, através de relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

III – proceder, conforme cronograma físico

executados e aprovar a planilha de medição

contrato; 

IV – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar

respeito da suspensão da realização de serviços ou a execução de obras;

V – conferir e certificar as faturas 

VI – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

VII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para

do objeto; 

VIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

IX – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

X – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais

execução dos serviços ou das obras;

XI – dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

XII – requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 

de promoção de controle de qualidade d

XIII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;

XIV – propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;

XV – manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do 

CAU referente aos projetos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 

cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrut

XVI – vistar o diário de obras, certificando

XVII – verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

seguintes atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

 

esclarecer prontamente as dúvidas técnicas e divergências surgidas na execução do 

través de relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar

respeito da suspensão da realização de serviços ou a execução de obras;

conferir e certificar as faturas relativas aos serviços ou obras; 

proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

execução dos serviços ou das obras; 

dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços;

realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso; 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

responsabilidade; 

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do 

CAU referente aos projetos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 

financeiro e os demais elementos instrutores; 

vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

seguintes atribuições específicas, sem prejuízo de outras que entenda cabíveis e pertinentes 

esclarecer prontamente as dúvidas técnicas e divergências surgidas na execução do 

través de relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 

financeiro, as medições dos serviços 

emitida pela contratada ou conforme disposto em 

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da realização de serviços ou a execução de obras; 

 

proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

para a resolução de problemas na 

requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 

a execução das obras e serviços; 

realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do 

CAU referente aos projetos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 

se de seu correto preenchimento; 

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
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XVIII – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; e

XIX – exercer outras atividades compatíveis com a função.

O fiscal técnico assume o compromisso de anotar em registr

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

competente para as providências cabíveis.

O fiscal técnico assume o compromisso de verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando

contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O fiscal assume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

eventuais ausências, a fim de que seja designado ou convocado fiscal substituto, o que deverá 

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

mesmo em seus afastamentos.

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal, quando for o caso.

 

Lida e aceita, firmam a presente declaração os agentes públicos designados.

Pato Branco/PR, 25 de 
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informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; e 

exercer outras atividades compatíveis com a função. 

O fiscal técnico assume o compromisso de anotar em registr

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

O fiscal técnico assume o compromisso de verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

ume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

eventuais ausências, a fim de que seja designado ou convocado fiscal substituto, o que deverá 

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

mo em seus afastamentos. 

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal, quando for o caso. 

Lida e aceita, firmam a presente declaração os agentes públicos designados.

de junho  de 2024 

Documento assinado digitalmente 

informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

O fiscal técnico assume o compromisso de anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

os apontamentos à autoridade 

O fiscal técnico assume o compromisso de verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

se os limites de alteração dos valores 

ume o compromisso de comunicar previamente ao gestor a respeito de suas 

eventuais ausências, a fim de que seja designado ou convocado fiscal substituto, o que deverá 

ser realizado formalmente, sob pena de responder pelas omissões ou falhas que ocorram, 

O fiscal tem ciência de que a falha na fiscalização do contrato poderá ensejar sua 

Lida e aceita, firmam a presente declaração os agentes públicos designados. 
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